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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 275, DE 5 DE MAIO DE 1.954 

Dispõe sôbre abertura de crédito especial 

EU, AN�ONIO VIANNA SILVA, Prefeito Municipal de 
Assis, usando das atribuições que me sã.o conferidas por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta· e eu pro
mulgo a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica a aPrefeitura Municipal autorizada a adquirir, medis 

te concorrên.cia pÚblica, equipament o necess�rio � constru 

Artigo 2!:! -

§ - Único ... 

' , 
ção de tubos de concreto, destinados as obras publicas mu 
nicipais. 

Para fazer face às despesas com a execução desta lei, .f ics 
, 

aberto, na Diretoria de Contabilidade, um credito especial 
de Cr $ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil cruzeiros). 

.. , , 
O valor do pr·esente credito sera coberto com os recursos 
f ina ncelros provenientes do excesso de arrecadação que se 
verificar no corrente exerc!cio. 

Artigo 3g - Esta lei entrará em vigor na. data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Mun1c1:Pal de Assis, 5 de maio de 1.954. 

Publicada na 

5 de maio de 1.954. 
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{�t<h 
Antonio Vianna Silva 
-Brefeito Municipal-
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--· Euclydes NÓbile 
Diretor Administrativo 

Diretoria Administrativa da P,.ref eitura. 
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